LE N.° 4771

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO RECIFE

Faz saber que o Poder Legislativo do Municipio Decreta
Promulga a seguinte Lei: .
ART. 1Y — Ficam perdoados os débitos que tém para com

a Fazenda Municipal, até o 2.° semestre de 1956, os contribu-
intes abaixo relacionados, em decorréncia do nao pagamento de
imposto prediais, inclusive multas, das casas seguintes, a éles
pertencentes: José Cassimiro de Albuquerque, 2 Rua Iniperial
n, 2062. em Sdo José; Antdénia Pereira da Silva, & Rua Belar

mino Carneiro n. 156, na Toérre; Maria José da Silva, & Rua’
Chaves Martins n. 90, no Cordeire; Francisco Barbosa dos Santos,
3 Travessa da Conceicao n. 75, no Cordeiro e Maria Figuerédo
de Lima, & Rua Moraes e Silva n. 98, na Estincia (averbada em
nome de Anténio Cavalcanti Leitdo).

ART, 2° — A presente lei entrara em vigor na data de sus
publicacio, revogadas as disposicdoes em contréario,

Sala das Sessoes da Camara Municipal do Recife, em 10 de
Setembiro de 1947,

a) Sargio de Godoy Vasconcelog
Presidente




